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RECURSO VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO (ISSQN): 54765 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 230.214,99 

RECORRENTE: CAMPANY LABORATORIO LTDA - EPP 

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Senhor Presidente do Conselho de Contribuintes e demais Conselheiros: 

Trata-se de recurso administrativo em face da decisão de 1ª instância que manteve o 

Auto de Infração no 54765 (fls. 04/112), cujo recebimento pelo contribuinte se deu 

em 20/04/2018. 

O motivo da autuação foi a apuração de diferença no Imposto sobre Serviços de 

Qualquer Natureza – ISSQN, relativo às competências de abril/2013 a 

dezembro/2015, referente a serviços enquadrados no item 30, subitem 30.01 

(Serviços de biologia, biotecnologia e química) da lista de serviços constante do 

Anexo III da Lei no 2.597/08. 

Foi protocolada impugnação (fls. 115/116) e foi anexado o parecer do FCEA (fls. 

141/147). 

O contribuinte se insurgiu contra o lançamento, em apertada síntese, sob o 

argumento de que incluiu a atividade de análise laboratorial de água, ar, alimentos, 

medicamentos, cosméticos, testes de esterilidade e correlatos em saúde, por meio da 

2ª alteração contratual, averbada em cartório em 08/10/2013, sendo que, no entanto, 

esta atividade somente teria sido inserida no cadastro municipal em 29/09/2014 em 

virtude de problemas no sistema de informática da SMF (fls. 115). 

Finalizou acrescentando que teria sido efetuada uma consulta a respeito da atividade 

por ela exercida e a resposta, em 26/09/2003, teria sido no sentido de que deveria 

ser enquadrada no item 14 da Lei no 480/83. Consignou que seria correta a alíquota 

de 2% (dois por cento) tendo sido arbitrárias a retirada do subitem 7.12 (Controle e 

tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos e 
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biológicos) pela SMF das opções disponíveis no sistema de emissão de notas e a 

emissão da Notificação no 9914, em 20/04/2018, no sentido de que seria saneado o 

cadastro do sistema WebISS. Além disso, sempre que solicitadas, teriam sido 

fornecidas as certidões negativas de débitos (fls. 115/116). 

O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância salientou que a resposta 

dada pela SMF, em razão da consulta formulada por meio do processo 

030014610/2003, teria perdido seu objeto material com a entrada em vigor da Lei no 

2.118/03 que estabeleceu novo rol de serviços, modificando toda a estrutura da lista 

de serviços passíveis de tributação pelo imposto municipal (fls. 144). 

Ressaltou que, em virtude do Princípio da Inescusabilidade, previsto no art. 3º do 

Decreto-Lei no 4.657/42 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro - LINDB), 

a partir da entrada em vigor da nova lei municipal, caberia ao contribuinte se 

readequar aos novos códigos de itens e subitens, considerando a real natureza das 

atividades por ele exercidas (fls. 144). 

Analisando o contrato social e respectivas alterações, consignou que o 

enquadramento correto das atividades do sujeito passivo se daria no subitem 30.01 

da lista de serviços e que as alterações contratuais em nada teriam interferido na 

classificação dos serviços prestados, sendo que a utilização do subitem 7.12 teria 

gerado tributação equivocada por meio de aplicação de alíquota inferior (2%) a que 

deveria ter sido aplicada (5%) (fls. 146/147). 

Finalizou acrescentando que a emissão de certidões negativas de débitos pelo 

município não impediria a cobrança posterior, com a revisão de lançamentos 

anteriores, desde que não maculados pela decadência, especialmente considerando-

se tratar-se de imposto lançado por homologação (fls. 147). 

A impugnação foi julgada improcedente, em 29/01/2019, conforme decisão do 

Coordenador de Estudos e Análise Tributária (fls. 178), fato que motivou o presente 

Recurso Voluntário (fls. 153/154).  
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Em sede de recurso, o contribuinte reiterou as teses apresentadas na impugnação e 

apenas acrescentou a afirmação de que, no período abrangido pelo auto de infração, 

não possuía autonomia para alterar por conta própria o código de atividade que seria 

utilizado pela empresa no sistema WebISS e, desse modo, não poderia ser punido 

por erro cometido pelo próprio município (fls. 154).  

É o relatório. 

Preliminarmente à análise do mérito, há que se verificar a observância do prazo legal 

para protocolar o recurso administrativo pelo recorrente. 

A ciência da decisão de 1ª instância ocorreu em 05/04/2019 (sexta-feira) (fls. 151), 

começando a fluir o prazo recursal de 30 (trinta) dias na segunda-feira (08/04/2019), 

com término em 07/05/2019 (terça-feira), tendo sido a petição protocolada no dia 

06/05/2019 (fls. 153), esta foi tempestiva. 

A controvérsia principal dos autos consiste na verificação do correto enquadramento 

dos serviços prestados pelo recorrente e consequentemente à determinação da 

alíquota a eles aplicável. 

Para melhor compreensão dos fatos, entende-se que é imprescindível a análise do 

contrato social do contribuinte, dos contratos celebrados entre o recorrente e seus 

tomadores de serviços, da descrição dos serviços nos documentos fiscais, bem como 

da legislação aplicável expedidas por agências reguladoras. 

Constava, no período abrangido pelo lançamento, no contrato social do recorrente o 

seguinte objeto (fls. 124): 
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As atividades por ele exercidas se referem a análises de produtos, insumos ou 

condições higiênico sanitárias de ambientes e não se restringem aos hospitais ou 

serviços de saúde, assistência médica e congêneres. 

A legislação da ANVISA distingue os tipos de laboratórios, apartando-os em dois 

grupos: laboratórios clínicos, regidos pela Resolução RDC No 302 de 13/10/2005, e 

laboratórios analíticos, regulamentados anteriormente pela Resolução RDC No 11 de 

16/02/2012 que foi alterada pela RDC Nº 390, de 26/05/2020.  

O item 4.26 do Anexo da RDC No 302 define laboratório clínico como “Serviço 

destinado à análise de amostras de paciente, com a finalidade de oferecer apoio ao diagnóstico 

e terapêutico, compreendendo as fases pré-analítica, analítica e pós-analítica” e o item 5.1.3 

determina que “Todo laboratório clínico e o posto de coleta laboratorial, público e privado 

devem estar inscritos no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES.”. 

Já a Resolução RDC Nº 390, em seu art. 3º, inciso XVI define como laboratório 

analítico aquele “considerado apto para a realização de análises em produtos sujeitos à 

vigilância sanitária”. Por outro lado, o inciso XIII do mesmo artigo determina que a 

habilitação é “ato da ANVISA emitido em favor de um laboratório analítico, que passa a 

integrar a REBLAS, para um escopo definido de categorias de produtos sujeitos à vigilância 

sanitária”. 

O próprio site da ANVISA1 informa que “A Rede Brasileira de Laboratórios 

Analíticos em Saúde (REBLAS) é constituída por laboratórios analíticos, públicos ou 

privados, habilitados pela Anvisa, capazes de oferecer serviços de interesse sanitário 

com qualidade, confiabilidade, segurança e rastreabilidade”, sendo esta rede 

anteriormente regulada pela RDC No 12 de 16/02/2012 que foi revogada pela RDC 

Nº 390.  

 
1https://www.gov.br/anvisa/pt-
br/assuntos/laboratorios/reblas#:~:text=A%20Rede%20Brasileira%20de%20Laborat%
C3%B3rios,%2C%20confiabilidade%2C%20seguran%C3%A7a%20e%20rastreabilidade. 
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Verifica-se no cadastro Reblas do recorrente (fls.174/175) que ela possui habilitação 

para realização de análises em insumos farmacêuticos, medicamentos, produtos de 

higiene pessoal, cosméticos e perfumes e produtos para saúde. Já a Acreditação CRL 

0666 (fls. 176/182), expedida pelo Inmetro, inclui, água para hemodiálise e diálise, 

purificada, bruta, para consumo humano, tratada, amostras ambientais, para 

injetáveis, mineral e gelo, ar interior em ambiente climatizado artificial de uso 

público e coletivo, produtos estéreis, artigos de saúde, etc. 

Como se vê, a recorrente está habilitada para efetuar análises, por meio de ensaios 

químicos, biológicos e por amostragens, em produtos sujeitos à vigilância sanitária, 

cujo enquadramento, considerando-se a especificidade das atividades, deve ser 

efetuado no subitem 17.08 (Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas).  

Com efeito, pela análise da legislação da ANVISA e das habilitações expedidas para 

a recorrente, verifica-se que as atividades se referem às análises técnicas efetuadas 

por laboratórios analíticos. 

A título de exemplo, vale trazer à colação a proposta de contrato anexada às fls. 139 

do processo de ação fiscal no 030007813/2018: 

 

No entanto, o Auditor Fiscal responsável pelo procedimento consignou no relatório 

final da ação fiscal (fls. 287 do processo no 030007813/2018): 
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Desse modo, constata-se que houve equívoco no enquadramento das atividades pelo 

fiscal no subitem 30.01 (Serviços de biologia, biotecnologia e química) uma vez que, 

conforme visto acima, considerando-se a essência dos serviços e a legislação 

aplicável, o enquadramento deveria ter sido efetuado no subitem 17.08 (Perícias, 

laudos, exames técnicos e análises técnicas) do Anexo III do CTM. 

Apenas a título de informação, vale ressaltar que, em consulta ao sistema de emissão 

de NFS-e da SMF, verificamos que a recorrente emitiu seus documentos fiscais com 

a consignação do subitem 7.12 (Controle e tratamento de efluentes de qualquer 

natureza e de agentes físicos, químicos e biológicos) até o mês de outubro/2014 

(NFS-e 201400000001985 – fls. 183), passou a utilizar o subitem 30.01 (Serviços de 

biologia, biotecnologia e química) no período compreendido entre outubro/2014 a 

junho/2018 (NFS-e 201400000001987 – fls. 184 a 201800000001029 – fls. 185) e, 

finalmente corrigiu o procedimento indicando o subitem 17.08 (Perícias, laudos, 

exames técnicos e análises técnicas) a partir de 06/2018 até os dias atuais (NFS-e 

201800000001030 – fls. 186). 

Assim, o equívoco cometido, qual seja: a indicação do subitem equivocado na base 

legal do auto de infração, resulta em vício de natureza material e impõe a anulação 
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do lançamento, por se tratar de elemento formativo do próprio ato administrativo, 

já que se refere à determinação da matéria tributável nos termos do art. 1422 do CTN. 

Pelos motivos acima expostos, opinamos pelo conhecimento do Recurso Voluntário 

e seu PROVIMENTO com o cancelamento do auto de infração. 

Niterói, 24 de outubro de 2022.  

24/10/2022

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

 

2  Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito 
tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a 
verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria 
tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo 
caso, propor a aplicação da penalidade cabível. 

Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, 
sob pena de responsabilidade funcional. 

 

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 24/10/2022 20:23

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 24/10/2022 20:23
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 Ao CC

Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Em 24/10/2022.

 

Documento assinado em 24/10/2022 20:24:40 por ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2350361
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Documento assinado em 26/10/2022 18:58:48 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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EMENTA- ISSQN-  RECURSO VOLUNTÁRO –AUTO DE 
INFRAÇÃO 54765 – SUBITEM 7.12 –ALTERAÇÃO DE 
ATIVIDADE SOCIAL –  ENQUADRAMENTO SUBITEM 30.01 
– DIFERENÇA  NO RECOLHIMENTO DO ISSQN – PERIODO  
ABRIL/2013 A DEZEMBRO/-2015 – VÍCIO MATERIAL – 
ANULAÇÃO DE LANÇAMENTO – ENQUADRAMENTO NO 
SUBITEM 17.08 - RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E 
PROVIDO. 

 

 

PROCESSO  ESPELHO  Nº 030/0013698/2021 

 

Senhor Presidente e Membros do Conselho. 

 

               

 

  Trata-se de recurso administrativo contra decisão de primeira instância   que 
indeferiu a impugnação relativo ao Auto de Infração n° 54765, lavrado em 20/04/2018, 
cuja autuação se deu em razão do sujeito passivo não haver recolhido aos cofres do 
Município a importância principal de R$ 109.099,92 (cento e nove mil e noventa e 
nove reais, e noventa e dois centavos), referente à diferença de ISS devida no período 
de abril/2013 a dezembro/2015, em virtude da utilização  da alíquota de 2% (referente 
aos subitens 7.12 e 4.03) nas prestações de serviços de análises microbiológicas e 
físico-químicas de água e dialisato, serviços estes, enquadráveis no subitem 30.01 do 
Anexo III da Lei municipal n° 2.597/08, cuja alíquota correspondente é de 5% (cinco 
por cento). 

                                 

                       Em sede de impugnação o contribuinte insurgiu, contra o  referido Auto 
de Infração, solicitando o cancelamento do AI, uma vez que no período indicado na 
respectiva exação fiscal, utilizava a alíquota de 2% (dois por cento),  baseado na 
resposta da consulta formulada junto à Secretaria Municipal de Fazenda (Processo n° 
030/014610/2003), que se baseou no art. 63, inciso II, item 14, da Lei municipal n° 
480/83, com a redação dada à época em que a respectiva consulta foi formulada.  
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Alegou, ainda, que se utilizava do enquadramento no subitem 07.12, até a data 
de 29/09/2014, apesar de que em 08.10.2013 ter sua 2ª alteração averbada com 
inclusão das atividades de analises laboratorial de agua, ar, alimentos, medicamentos, 
cosméticos,  testes de esterilidades e correlatos . No entanto devido  a problemas  no 
sistema de informática da SMF, não conseguiu enquadrar-se no novo subitem. Sendo 
esta atividade somente inserida no cadastro municipal na data de 29.09.2014, e que 
passou a utilizar o código de subitem 30.01, porque a Prefeitura teria retirado o código 
07.12 do seu cadastro no sistema municipal.  

 Fundamentou  também seu pleito argumentando que sempre obteve certidões 
negativas de débitos, inclusive com recente emissão, 10/04/2018. 

                                 

                                         
  A decisão da 1ª instância indeferiu a impugnação mantendo os lançamentos na 
integra, argumentando que com o advento da Lei municipal n° 2.118/03, que atualizou 
a Lei municipal n° 480/03 (o então Código Tributário do Município), foram inseridos na 
respectiva norma tributária municipal, novos códigos de itens e subitens, atendendo, 
assim, com as diretrizes gerais do ISSQN, fixadas na Lei Complementar n° 116/200, e 
que a partir do momento em que as alterações trazidas pela Lei municipal n°2.118/03 
entraram em vigor, caberia ao sujeito passivo se readequar aos novos códigos de itens 
e subitens de serviços ali dispostos, de acordo com a real natureza das atividades por 
ele exercidas. Quanto à  alegação do contribuinte de que obteve várias Certidões 
Negativas de Débito junto à Secretaria Municipal de Fazenda, descrito em sua defesa, 
não interfere e nem impede que a Administração Tributária reveja lançamentos 
anteriores, desde que ainda não maculados pelo instituto da decadência, uma vez que 
a natureza do lançamento tributário, na época dos fatos, era de lançamento por 
homologação, o que confere ao Fisco o prazo de 05 (cinco) anos para proceder com a 
referida homologação. 

 

 O contribuinte apresentou Recurso Voluntário mantendo os argumentos  da 
impugnação. 

                                 A douta Representação Fazendária exarou o seu parecer pelo 
conhecimento e provimento do recurso voluntário.  

 

É  O RELATÓRIO 
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Presentes todos os pressupostos de admissibilidades, motivo pelo qual 
reconheço o presente recurso. 

    Para fins de economia processual, adoto integralmente o parecer da 
Representação Fazendária. 

 A lide consiste na aplicabilidade correta do subitem dos serviços prestados pelo 
contribuinte. 

A representação fazendária efetuou com excelência seu parecer em: 

1. Analisar o contrato social do contribuinte, junto com os contratos 
celebrados com os tomadores, concluindo que as atividades  exercidas 
pelo contribuinte não se restringem aos hospitais ou serviços de saúde, 
assistência médica e congêneres e sim também a atividades de análises 
de produtos, insumos ou condições higiênico sanitárias de ambientes , 
fundamentando com a resolução RDC Nº390 em seu art. 3º, inciso XVI,  
definindo com laboratório analítico aquele  ¨ considerado apto para 

realização de analises em produtos sujeitos à vigilância sanitária ¨ , reconhecido 
pela  Anvisa. 

2. Apurou  que o cadastro Rebas( REDE BRASILEIRA DE LABORATORIOS  
ANALITICOS EM SAÚDE) do contribuinte lhe concede habilitação para 
realização de analises em insumos farmacêuticos, medicamentos, 
produtos de higiene pessoal, cosméticos e perfumes e produtos para 
saúde. Ou seja a recorrente estava habilitada para efetuar análises, por 
meio de ensaios químicos, biológicos e por amostragem , sendo assim 
deveria ser enquadrada no subitem 17.08 (perícias, laudos, exames 
técnicos e análises técnicas). 

3. Por fim constatou que houve um equívoco no enquadramento do 
contribuinte no subitem 30.01 pelo fiscal, o qual deveria ser o subitem 
17.08 conforme abordado, sendo assim ficou caracterizado a presença 
de  um vício de natureza material, devendo ser anulado o lançamento. 

 
Diante do exposto acompanho integralmente o parecer da Representação 

Fazendária , pelo CONHECIMENTO do Recurso Voluntário e seu PROVIMENTO.          
                                

                              Niterói, 11 de  Novembro de 2022 

                                      ERMANO TORRES SANTIGO 

                                                CONSELHEIRO                            

Anexado por: ERMANO TORRES SANTIAGO     Matrícula: 720396397 Data: 15/11/2022 02:39

Assinado por: ERMANO TORRES SANTIAGO - 720396397
Data: 28/12/2022 12:40
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1.380ª SESSÃO                                       HORA: - 10:04h                                  DATA: 16/11/2022

PRESIDENTE: - Carlos Mauro Naylor

CONSELHEIROS PRESENTES
1.Luiz Alberto Soares
2.Francisco da Cunha Ferreira
3. Marcio Mateus de Macedo
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Roberto Pedreira Ferreira Curi
8. Luiz Claudio Oliiveira Moreira

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o nºs. (01,02,03, 04, 05,06,07,08)

VOTOS VENCIDOS: - Dos Membros sob o nºs. ( X)

DIVERGENTES: - Os dos Membros sob os nºs. (X )

ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob os nº.s (X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( )          NÃO (X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - Ermano Torres Santiago 

CC, em 16 de novembro de 2022  
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  Nº do documento:  00014/2023  Tipo do documento:  ACÓRDÃO

  Descrição:   ACÓRDÃO DA DECISÃO Nº 3.051/2022

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  03/01/2023 12:23:34

  Código de
Autenticação:  E1E82CA22B61678A-6

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

ATA DA 1.380º SESSÃO ORDINÁRIA                                        DATA: 16/11/2022

DECISÕES PROFERIDAS

Processo nº 030/013.698/2021 

Recorrente: - Company Laboratório Ltda

Recorrido: - Secretaria Municipal de Fazenda

Relator: Ermano Torres Santiago 

DECISÃO: - Por unanimidade a decisão foi pelo conhecimento e provimento do recurso voluntário, nos
termos do voto do relator.

EMENTA APROVADA 

ACÓRDÃO Nº 3.051/2022: - "ISSQN- RECURSO VOLUNTÁRO –AUTO DE INFRAÇÃO 54765
– SUBITEM 7.12 –ALTERAÇÃO DE ATIVIDADE SOCIAL – ENQUADRAMENTO SUBITEM
30.01  – DIFERENÇA NO RECOLHIMENTO DO ISSQN – PERIODO  ABRIL/2013 A
D E Z E M B R O / - 2 0 1 5  –  V Í C I O  M A T E R I A L  –
ANULAÇÃO DE LANÇAMENTO – ENQUADRAMENTO NO  SUBITEM 17.08 - RECURSO
VOLUNTÁRIO CONHECIDO E PROVIDO".

CC em 16 de novembro de 2022 
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  Nº do documento:  00011/2023  Tipo do documento:  OFÍCIO DAS DECISÕES

  Descrição:   OFICIO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  04/01/2023 17:02:16

  Código de
Autenticação:  67857225BB5D213E-4
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/013.698/2021 - COMPANY LABORATÓRIO LTDA"

RECURSO VOLUNTÁRIO

Senhora Secretária,

 

Por unanimidade de votos a decisão deste Conselho foi pelo conhecimento e provimento do recurso
voluntário, com  o cancelamento da peça fiscal, nos termos do voto do Relator.

Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II da Lei nº
3368/2018.

CC em 16 de novembrode 2022  
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  Nº do documento:  00013/2023  Tipo do documento:  PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

  Descrição:   PUBLICAR ACÓRDÃO 3051/2022

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  19/02/2023 12:19:11

  Código de
Autenticação:  9A23302A4948734B-6

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - SECRETARIA - OUTROS

À ASSIL

Senhora Subsecretária,

 

Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do Conselho
de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

ACÓRDÃO Nº 3.051/2022: - "ISSQN- RECURSO VOLUNTÁRO –AUTO DE INFRAÇÃO 54765
– SUBITEM 7.12 –ALTERAÇÃO DE ATIVIDADE SOCIAL – ENQUADRAMENTO SUBITEM
30.01 – DIFERENÇA NO RECOLHIMENTO DO ISSQN – PERIODO ABRIL/2013 A
DEZEMBRO/-2015 – VÍCIO MATERIAL –ANULAÇÃO DE LANÇAMENTO –
ENQUADRAMENTO NO SUBITEM 17.08 - RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO
E PROVIDO".

CC em 17 de fevereiro de 2023  
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  Nº do documento:  00690/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   CORRESPONDENCIA

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  19/02/2023 13:33:21

  Código de
Autenticação:  383E8E5BD3E5E746-0
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SCART - SETOR DE CARTÓRIO

A funcionária Elizabeth solicitando enviar correspondência ao Contribuinte comunicando a decisão do
Conselho, após encaminhar o processo ao FCAD para publicação do Acórdão conforme solicitado as fls.
204.

CC em 17 de fevereiro de 2023  
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                                          NÚCLEO DE PROCESSAMENTO FISCAL 
 

 
 
 
 
 
  
 
 
 
 

 
  
Senhor Contribuinte, 
                                  
                                      Comunicamos a Vossa Senhoria, decisão do 
Conselho de Contribuintes, referente ao processo de nº 030/013698/2021, o qual 
foi julgado no dia 16/11/2022 e teve como decisão o conhecimento e provimento 
do Recurso de Voluntário. 
                                           
                                          Segue anexo cópias dos pareceres que 
fundamentaram a decisão para ciência. 
 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

Elizabeth n. Braga 
228625 

 
 

DATA: 28/02/2023                                         PROC. 030/013698/2021 - CC 

 

NOME: CAMPANY LABORATÓRIO LTDA - EPP 

ENDEREÇO: AV. ALMIRANTE TAMANDARÉ, 279/ SL. 201 A 204 

CIDADE: NITERÓI BAIRRO: PIRATIMINGA   CEP: 24.350.380 

Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA     Matrícula: 2286250 Data: 01/03/2023 11:58

Assinado por: ELIZABETH NEVES BRAGA - 2286250
Data: 01/03/2023 11:58
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  Nº do documento:  00783/2023  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   À FCAD

  Autor:  2286250 - ELIZABETH NEVES BRAGA

  Data da criação:  01/03/2023 12:04:24

  Código de
Autenticação:  A64D8D28791F323E-4
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SCART - SETOR DE CARTÓRIO

 À FCAD,

Encaminho o presente autos, para postagem da correspondência e publicação do acordão, conforme
despacho de fls. 204.

Niterói, 01/03/2023

 

Elizabeth N. Braga

228625.  
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  Descrição:   DESPACHO AO CC

  Autor:  2391210 - MARIA LUCIA HENRIQUES DA SILVA FARIAS

  Data da criação:  13/04/2023 13:51:57

  Código de
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 Ao CC,

O processo foi publicado em diário oficial no dia 06/04/2023.
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